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PARECER TÉCNICO DO PREGÃO Nº 90004/2026 
 

INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise técnica de PROPOSTA DE SERVIÇO enviada ao Pregão 
Eletrônico no 90004/2026, processo n° 23115.004753/2026-40, que tem por objeto a 
“contratação de serviços de Gerenciamento de Meios Logísticos, para fornecimento 
contínuo de serviços de outsourcing para operação de ALMOXARIFADO VIRTUAL in 
company, conforme demanda, nas unidades da Universidade Federal do Maranhão e 
demais órgãos e entidades participantes, visando suprir materiais de consumo através 
de um Sistema web disponibilizado pela CONTRATADA, abrangendo todas as medidas 
necessárias para sua execução”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência da contratação. 

 

ESCOPO DA ANÁLISE 

O escopo desta análise englobará os aspectos técnico dos serviços pretendidos, 
verificando se as descrições/especificações contidas na proposta estão em 
conformidade com os requisitos listados no edital do certame. 

 

DADOS DO PROPONETE 
Bacelar Empreendimentos LTDA 
CNPJ: 44.525.056/0001-35 
Endereço: R. Dez, 5 - Planalto Vinhais II, São Luís - MA, 65072-240 
Telefone: (98) 98586-3645 
E-Mail: bacelar.emp@gmail.com  
 

ANEXO 

Anexo  – Proposta do Licitante 
 

 

DA ANÁLISE DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

De forma comparativa entre o que foi solicitado no edital e o que foi presentado 
na  proposta, temos: 

  



PRO-REITORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

 

 

Cidade Universitária Dom Delgado ∙ Edifício Marechal Castelo Branco 

Av. dos Portugueses, 1996 ∙ São Luís ∙ Maranhão ∙ CEP 65080-805 

(98) 3272 8867 / 8868 

 
ITEM UNICO – SISTEMA DE ALMOXARIFADO VIRTUAL 

REQUISITO DO EDITAL DESCRIÇÃO DA PROPOSTA ATENDE (SIM/NÃO) 

Comprovação dos requisitos mínimos do 

sistema web 

4.18. A licitante classificada provisoriamente 

em primeiro lugar deverá comprovar o 

atendimento dos requisitos e 

funcionalidades mínimas do sistema web 

especificados no Termo de Referência e 

apêndices. 

4.19. A comprovação dos requisitos mínimos 

será realizada conforme disposto no apêndice 

I - Modelo de Proposta, 

onde o licitante deverá comprovar o 

atendimento, no mínimo, dos requisitos 

abaixo: 

4.19.1. Acesso ao sistema web com utilização 

de login e senha pessoal; 

4.19.2. Possibilidade de cadastramento de 

diversos locais de entrega e requisitantes com 

perfis variados no 

sistema web; 

4.19.3. Possibilidade de cadastramento de 

limites de despesas no sistema web por local 

de entrega e 

requisitante; 

4.19.4. Layout da plataforma de pedidos com 

imagem do produto, descrição, preço e 

unidade de fornecimento; 

4.19.5. Possibilidade criação de pedido por 

meio de formação de “carrinho de compras” 

pelo usuário no sistema 

web; 

4.19.6. Acompanhamento do pedido pelo 

Solicitante por meio do sistema web, em 

tempo real; 

4.19.7. Possibilidade de cancelamento de 

pedido pelo Solicitante e/ou pelo Aprovador 

do Pedido de 

Fornecimento; 

4.19.8. Possibilidade de ateste do 

recebimento da entrega de forma parcial ou 

total do pedido, pelo Solicitante 

no sistema web; 

4.19.9. Fornecimento de relatórios em tela, 

exportação em pdf ou formato para planilha, 

com informações sobre 

cadastros e Pedidos de Fornecimento em 

tempo real, pelos Solicitantes e Aprovadores, 

A Proponente apresentou o sistema 

denominado EGS SISTEMAS. 

Site do sistema: https://egssistemas.com.br 

Apresentação: 

https://youtu.be/VRNvrN1uFJw?si=H8YvsW

AXzIzV0keH 

NÃO* 
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conforme suas 

permissões e filtros selecionados; 

4.19.10. Disponibilização no sistema web de 

suporte técnico por meio de SAC com 

abertura de atendimentos. 

4.20. A comprovação dos requisitos mínimos 

listados no item anterior poderá ser feita: 

4.20.1. por disponibilização de com cadastro 

genérico e provisório ao sistema web do 

licitante link de acesso 

que será disponibilizado para a Contratante 

verificar a proposta. 

4.20.1.1. O cadastro genérico e provisório 

deverá ser realizado, se necessário, com os 

dados abaixo: 

a. Login: 0210103; 

b. Identificação (caso necessário): Divisão de 

Aquisições Gerais; 

c. Email: diag.ppgt@ufma.br; 

d. Endereço de Entrega: Avenida dos 

Portugueses, 1966 - Bacanga - São Luis-MA 

- CEP 65080- 

805; 

4.20.1.2. Caso necessário mais dados para o 

fornecimento de acesso genérico e provisório 

ao sistema 

web do licitante para análise da proposta, 

estes poderão ser solicitados ao pregoeiro. 

4.20.2. por meio do envio de em formato PDF 

com instruções de todas Manual de utilização 

do sistema web 

as funcionalidades e para todos os perfis, 

expondo de forma individualizada as 

permissões de cada perfil, 

contendo imagens e passo a passo para uso do 

sistema. 

4.20.3. por meio de envio de , com duração 

máxima de 5 (cinco) minutos, Apresentação 

em vídeo 

demonstrando as funcionalidades do sistema 

web listadas no item 4.19. Caso a licitante 

julgue insuficiente o 

tempo limite para apresentação das 

funcionalidades requeridas, poderá 

complementar as informações por meio 

de documento em pdf contendo imagens e 

texto explicativo. 

 

 

  



PRO-REITORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

 

 

Cidade Universitária Dom Delgado ∙ Edifício Marechal Castelo Branco 

Av. dos Portugueses, 1996 ∙ São Luís ∙ Maranhão ∙ CEP 65080-805 

(98) 3272 8867 / 8868 

CONCLUSÃO 

Realizando a análise das informações contantes no endereço eletrônico informado pela 
proponente, assim como o video de apresentação, não foi possível certificar se o sistema 
apresentadado atende aos requisitos mínimos listados no item 4.19 do Termo de Referência do 
Edital.  

Além disso, o sistema web apresentado, segundo o próprio licitante, pertence à empresa 
EGS SISTEMAS S/A,  CNPJ: 09.365.534/0001-96, o que caracterizaria a terceirização da parcela 
principal da contratação, não permitida, conforme item 4.6 do Termo de Referência do Edital. 

Em linhas gerais, fica claro que o licitante não se preocupou em comprovar devidamente 
se o sistema web, embora aparentemente, terceirizado, pelo menos atende às necessidades da 
Administração ao oferecer sua proposta.  

Portanto, considerando as informações apresentadas pelo licitante NÃO é possível aferir a 
compatibilidade dos requisitos mínimos do serviço pretendido. Além disso, o sistema e serviços 
apresentados pertencem a empresa distinta, aparentemente, alheia à proposta do licitante,  o 
que caracteriza a terceirização indevida da parcela principal do objeto. 

Assim, REJEITAMOS a proposta apresentada para a prestação dos serviços de 
Almoxarifado Virtual. 
 
 

São Luís - MA, 08 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Cláudio Santana Pereira e Silva 

Equipe de Planejamento da Contratação 
Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Transparência - PPGT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – PROPOSTA 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Proposta de Preços 



 

Bacelar Empreendimentos– CNPJ: 44.525.056/0001-35                          
R. Dez, 5 - Planalto Vinhais II, São Luís - MA, 65072-240                           
Telefone: (98) 98586-3645– E-mail: bacelar.emp@gmail.com 

 

 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2026 

(Processo Administrativo n° 23115.004753/2026-40) 

 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

 

Em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

 

Objeto: Prestação de serviços de Gerenciamento de Meios Logísticos, para fornecimento contínuo de 

serviços de outsourcing para operação de ALMOXARIFADO VIRTUAL in company, conforme demanda, nas 

unidades da Universidade Federal do Maranhão e demais órgãos e entidades participantes, visando 

suprir materiais de consumo através de um Sistema web disponibilizado pela CONTRATADA, abrangendo 

todas as medidas necessárias para sua execução. 

 

1. Razão Social: Bacelar Empreendimentos LTDA 

2. CNPJ: 44.525.056/0001-35 

3. Endereço: R. Dez, 5 - Planalto Vinhais II, São Luís - MA, 65072-240 

4. Tel./Fax: (98) 98586-3645 

5. Banco Bradesco - Agencia 1180 Conta corrente 58211-5. 

6. Nome do Representante: Matheus Damasio Matos Bacelar 

7. Os valores unitários são detalhados na seguinte tabela: 

 

Item Especificação 
Unid. 

Medida 

Quantidade 
(número estimado 

de pedidos para 
60 meses) 

(A) 

Valor 
Estimado do 

ticket 
(máximo)(B) 

Taxa de 
Ajuste 
(%)(C) 

Valor 
unitário 

(R$) 
(D=B x 

C) 

Valor total (para 60 
meses) 

(R$) (E = A x D) 

1 

Serviços continuados de 
outsourcing para 

operação de almoxarifado 
virtual in company, sob 
demanda, integrados ao 

sistema web 
disponibilizado e 

implementado pela 
CONTRATADA, 

envolvendo fornecimento 
de material de consumo, 

conforme previstos na 
lista de fornecimento, 
com entrega porta-a-

porta nos endereços dos 
órgãos usuários dos 

serviços. CATSER 27685 

TICKET 
(qdade. 

de 
pedidos) 

5910 
 R$                       

400,00  
-5,2% 

 R$         
379,20  

 R$                               
2.241.072,00  

VALOR TOTAL 
 R$                               
2.241.072,00  

DOIS MILHÕES DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E SETENTA E DOIS REAIS 
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Observações: 

I. licitante deverá observar as recomendações constantes do APÊNDICE V - Informações Relevantes para 

Formulação da Proposta. 

II. A taxa de ajuste máxima permitida será de 20%. 

III. Taxa de ajuste percentual inferior a 0% será considerada como taxa de desconto. 

 

8. Preço total da proposta: R$ 2.241.072,00 (DOIS MILHÕES DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E SETENTA E DOIS REAIS ). 

9. Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados da data do envio da proposta ajustada, após solicitação do Pregoeiro. 

10. Declaramos que a oferta do lance, no Portal de Compras do Governo Federal foi realizada pelo VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM (coluna D da tabela acima) em observância ao estabelecido no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

11. Comprometemo-nos a prestar os serviços listados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

apêndices. 

12. Declaramos ainda que: 

12.1. As informações e quantidades apresentadas nesta proposta estão de acordo com a tabela do subitem 1.1 do 

Termo de Referência (TR). 

12.2. Concordamos com TODAS as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90004/2026 e seus 

Anexos. 

12.3. O sistema web a ser disponibilizado atende a todos os requisitos constantes no Termo de Referência e seus 

apêndices e os requisitos mínimos listados no item 4.19 do Termo de Referência serão comprovados por meio de link de 

acesso/ Manual de utilização do sistema web/ Apresentação em vídeo (verificar item 4.20 do Termo de Referência), 

anexo(s) a esta proposta. 

12.4. Nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários para a execução dos serviços, bem 

como tributos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas necessárias ao fiel e 

integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados acréscimos, a qualquer título, sendo os serviços prestados sem 

ônus adicional; 

12.5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato de Serviço dela 

advindo.  

12.6. NOME DO APLICATIVO/SISTEMA A SER UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: EGS SISTEMAS 

 

Site do sistema: https://egssistemas.com.br 

Apresentação: https://youtu.be/VRNvrN1uFJw?si=H8YvsWAXzIzV0keH 

 

 

São Luís, 08 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 

_______________________________________ 

Matheus Damasio Matos Bacelar 

Proprietário 
RG: 495879381 SSP/SP 
CPF: 370.946.318-12 

https://egssistemas.com.br/
https://youtu.be/VRNvrN1uFJw?si=H8YvsWAXzIzV0keH
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